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LICITAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 01.090/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA 

CONTRATADO: JHONATAN ANDRADE DA SILVA EIRELI, 

CNPJ: CNPJ nº 34.955.075/0001-48. 

OBJETO: 

 1.1. alteração na clausula terceira do contrato para acrescer o 

valor  R$ 14.893,09 (quatorze mil, oitocentos e noventa e três reais e 

nove centavos), correspondente aproximadamente o percentual de 

7,74 % (sete virgula setenta e quatro por cento)  do valor do 

contrato, passando o mesmo ao total de R$ 207.204,50  (duzentos e 

sete mil, duzentos e quatro reais e cinquenta centavos) .   

1.2. prorrogação de vigência do contrato, conforme clausula 

segunda, e art. 57, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, para 

prorrogação da vigência do contato para mais 200 (duzentos) dias 

encerrando em 10 de dezembro de 2022. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o art. 57, inciso I c/c 58, § 

1º, C/C 65, inciso I, alínea "b", § 1º da Lei nº. 8.666/93 atualizada, 

clausula segunda item 2.2. do contrato. 

DATA ASSINATURA: 20 de maio de 2022. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 01.091/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA 

CONTRATADO: JHONATAN ANDRADE DA SILVA EIRELI, 

CNPJ: CNPJ nº 34.955.075/0001-48. 

OBJETO: 

 1.1. alteração na clausula terceira do contrato para acrescer o 

valor  R$ 35.892,88 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e dois 

reais e oitenta e oito centavos), correspondente aproximadamente o 

percentual de 11,23 % (onze virgula vinte e três por cento) do valor 

do contrato, passando o mesmo ao total de R$ 355.286,80 (trezentos 

e cinquenta e cinco mil, duzentos e oitenta e seis reais e oitenta 

centavos).   

1.2. prorrogação de vigência do contrato, conforme clausula 

segunda, e art. 57, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, para 

prorrogação da vigência do contato para mais 200 (duzentos) dias 

encerrando em 10 de dezembro de 2022. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o art. 57, inciso I c/c 58, § 

1º, C/C 65, inciso I, alínea "b", § 1º da Lei nº. 8.666/93 atualizada, 

clausula segunda item 2.2. do contrato. 

DATA ASSINATURA: 20 de maio de 2022. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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